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zelo e presteza em investigações ou buscas que possam 
ser úteis ao andamento do processo (Número do processo: 
1.0024.98.147248-3/001(1) - Relatora: Des.ª Vanessa 
Verdolim Hudson Andrade - DJe de 28.08.2007).

Reexame necessário. Execução fiscal. Prescrição intercor-
rente. Quinquenal. Interrupção pela citação. Diligências 
infrutíferas. Decurso do prazo. Ausência de atos de movi-
mentação processual. Decretação de ofício. Possibilidade. 
Interrompida a prescrição, pela citação válida da executada, 
recomeça a contagem do prazo se a Fazenda Pública deixa 
de promover atos de movimentação do processo. A reali-
zação de diligências para encontrar bens penhoráveis não 
tem o condão de suspender o prazo prescricional, sob pena 
de se perpetuar eternamente o processo, em ofensa ao prin-
cípio da segurança jurídica. Nos termos do art. 219, § 5º, 
do CPC, com redação atribuída pela Lei 11.280/05, a pres-
crição pode ser declarada de ofício pelo julgador. Sentença 
confirmada, no reexame necessário (Número do processo: 
1.0024.02.653834-8/001(1) - Relatora: Des.ª Heloísa 
Combat - DJe de 17.12.2010).

Em igual diapasão, cita-se jurisprudência do TJRS:

Apelação cível. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. 
Caracterização. Processo que tramita há quatorze anos. - 
1. Não se pode entender caracterizada a prescrição inter-
corrente apenas quando o processo fica parado fisica-
mente durante mais de cinco anos por inércia do credor, mas 
também quando ocorre situação equivalente, limitando-se o 
exequente a fazer espumeira processual. Em suma, diligên-
cias articuladas apenas para fins de movimentação mecânica 
do processo não obstam o lustro prescricional quando adicio-
nadas a circunstâncias evidenciadoras de não haver indica-
tivo mínimo de inversão de perspectiva em relação ao futuro. 
2. Apelação desprovida (Apelação Cível nº 70040522229 - 
Primeira Câmara Cível - Tribunal de Justiça do RS - Relator: 
Des. Irineu Mariani - Julgado em 11.05.2011).

Tributário. Executivo fiscal e prescrição intercorrente. Feito 
sem o devido andamento, decorridos mais de dez anos. 
Suspensão na forma do art. 40 da LEF. Repetição de atos 
inúteis. Tentativa de perenizar processo e eternizar crédito 
tributário. Inaceitabilidade. - Por prescrição intercorrente, 
há de se entender toda aquela implementada após a inter-
rupção gerada pela citação ou, agora, após a LC nº 118/05, 
pelo despacho que a determinar. No caso dos autos, houve o 
decurso de mais de dez anos, após citação, sem qualquer ato 
útil, inadmissível, de resto, a conduta do exequente de reiterar 
diligências inúteis, numa busca de perenizar processo e eter-
nizar crédito tributário, não fosse a oneração imposta a todos 
os partícipes da cena judiciária, sem se estar em face de valor 
de maior expressão. Não se está diante de hipótese de inci-
dência do § 4º art. 40 da LEF, uma vez em curso a execução, 
embora o arquivamento e a extinção devessem ter ocorrido 
de muito tempo antes (Apelação Cível nº 70040799314 - 
Vigésima Primeira Câmara Cível - Tribunal de Justiça do RS - 
Relator: Des. Armínio José Abreu Lima da Rosa - Julgado em 
26.01.2011).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, 
mantendo integralmente a r. sentença.

Custas, na forma da lei.

Súmula - DERAM PROVIMENTO, VENCIDA 
A VOGAL.

. . .

Vigilância sanitária - Proibição de preparação, 
exposição e comercialização de medicamentos 

fitoterápicos - Anvisa - RDC (Resolução da 
Diretoria Colegiada) nº 67, de 8 de outubro de 
2007 - Ilegalidade da vedação - Inexistência de 
lei em sentido estrito - Ofensa aos princípios 

da legalidade e da livre iniciativa - Poder 
regulamentar excedido - Segurança concedida - 

Sentença mantida

Ementa: Mandado de segurança. Farmácia. Manipulação 
de medicamentos. Preparação, exposição à venda e 
comercialização de produtos fitoterápicos. Resolução da 
Anvisa 67/2007. Proibição. Impossibilidade. Ausência de 
previsão legal. Sentença mantida em reexame necessário. 
Recurso de apelação conhecido e não provido.

- A vedação imposta pela Resolução nº 67/07, da Anvisa, 
no sentido de coibir a preparação, exposição à venda 
e comercialização de produtos fitoterápicos, afigura-
-se ilegal, por não possuir amparo nas Leis 5.991/73 e 
6.360/76, que regulamentam a atividade.

- A ausência de previsão legal para a proibição estabe-
lecida na Resolução contraria o princípio da legalidade, 
inserto no art. 5º, II, da Constituição Federal, bem como 
os princípios gerais da atividade econômica, nos termos 
do art. 170, na medida em que importa na imposição de 
óbice ao exercício da atividade econômica, em flagrante 
ofensa à livre iniciativa, que constitui fundamento da 
República Federativa do Brasil (art. 1º, IV, CF/88).

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO N° 1.0024.
09.694743-7/001 - Comarca de Belo Horizonte - 
Remetente: Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda da 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Estado de Minas 
Gerais - Apelado: Fitoterápicos A Cura Manipulações 
Ltda. - Autoridade coatora: Superintendente de Vigilância 
Sanitária do Estado de Minas Gerais - Relator: DES. 
BITENCOURT MARCONDES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Bitencourt Marcondes, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à 
unanimidade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, 
NO REEXAME NECESSÁRIO, E NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO.

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2011. - 
Bitencourt Marcondes - Relator.
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Notas taquigráficas

DES. BITENCOURT MARCONDES - Trata-se de 
reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo 
Estado de Minas Gerais em face da sentença proferida 
pela MM. Juíza de Direito Mariângela Meyer Pires Faleiro, 
da 7ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca 
de Belo Horizonte, que, no âmbito do mandado de segu-
rança impetrado por Fitoterápicos A Cura Manipulações 
Ltda. - ME, contra ato do Diretor da Superintendência da 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do Estado de 
Minas Gerais, concedeu a segurança para determinar 
que a autoridade impetrada se abstenha de autuar a 
impetrante em razão da preparação, exposição e comer-
cialização de fitoterápicos, quando isentos de prescrição 
médica, independente da apresentação de prescrição.

Pleiteia, preliminarmente, a desconstituição da 
sentença, em razão da sua nulidade, pois, embora 
correta quanto ao relatório, em seus fundamentos trata 
de matéria diversa daquela apresentada nos autos.

Requer, na hipótese de ser ultrapassada a preliminar, 
seja denegada a segurança, uma vez que a proibição de 
exposição à venda e comercialização de produtos mani-
pulados, sem receituário médico, decorre diretamente da 
lei, que proíbe a comercialização de medicamentos sem 
registro no Ministério da Saúde.

Recurso recebido à f. 337.
Decorrido in albis o prazo para apresentação 

de contrarrazões.
Decisão à f. 341.
O il. Representante da Procuradoria-Geral de Justiça 

do Estado de Minas Gerais manifestou-se às f. 343/346 
pela confirmação da sentença em reexame necessário.

É o relatório.
Conheço do reexame necessário, nos termos do 

art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09, bem como do recurso 
de apelação, uma vez presentes os requisitos instrínsecos 
e extrínsecos de admissibilidade.

I - Do objeto do recurso.
a - Da nulidade da sentença.
Pleiteia o apelante, preliminarmente, a descons-

tituição da sentença, em razão da sua nulidade, pois, 
“embora correta quanto ao relatório, em seus funda-
mentos trata de matéria diversa daquela apresentada nos 
autos”.

Fitoterápicos A Cura Manipulações Ltda. - ME impe-
trou o presente writ contra ato do Diretor do Departamento 
de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do Estado 
de Minas Gerais para “assegurar seu direito de preparar, 
expor e comercializar produtos fitoterápicos sem a apre-
sentação de receita médica, quando isentos de prescrição 
médica para serem aviados, o que se encontra defeso 
pela RDC 67/2007”.

A ilustre Magistrada a quo concedeu a segurança 
pleiteada, sob os seguintes fundamentos, in verbis:

Cinge-se a presente demanda na investigação da legalidade 
da conduta da autoridade coatora de proibição às farmácias 
de manipulação de preparação, exposição e comercialização 
de medicamentos fitoterápicos.
Pela análise das razões e documentos apresentados no 
presente feito, pude verificar que inexiste lei em sentido 
estrito que proíba preparação, exposição e comercialização 
de produtos fitoterápicos sem apresentação de prescrição 
médica, quando isentos de tal exigência.
Sendo assim, com a publicação da RDC 67, a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa excedeu o limite de 
seu poder regulamentar, já que não lhe cabe legislar sobre 
restrições à livre iniciativa.
A matéria em comento encontra-se regida pela Lei Federal 
nº 5.991/73, que, em seu art. 1º, dispõe:
[...]
Dessa forma, inexistindo previsão legal para uma hipótese, 
não há possibilidade de atuação administrativa, visto que a 
vontade da Administração é a vontade expressa da Lei. Afinal, 
só é cabível à Administração agir segundo a lei.

Assim, configura-se o direito líquido e certo da 
impetrante de ter livre exercício de sua atividade econô-
mica, sobretudo no que diz respeito à preparação, expo-
sição e comercialização de fitoterápicos, sendo isentos de 
prescrição médica, independentemente da apresentação 
de prescrição.

Desse modo, ao contrário do que alega o apelante, 
não há falar em nulidade da sentença, pois seus funda-
mentos estão acordes com a matéria apresentada para 
julgamento, bem como com o próprio relatório.

b - Do mérito.
No mérito, requer o apelante a reforma da sentença, 

com a denegação da segurança, uma vez que a proibição 
de exposição à venda e comercialização de produtos 
manipulados, sem receituário médico, decorre direta-
mente da lei, que proíbe a comercialização de medica-
mentos sem registro no Ministério da Saúde.

A sentença não merece reforma.
A Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o controle 

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, assim dispõe em seu art. 4º, 
in verbis:

Art. 4º Para efeitos desta Lei, são adotados os 
seguintes conceitos:
[...]
X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas 
magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, 
insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de 
dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospi-
talar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

Por sua vez, os arts. 21 a 23 do referido diploma 
normativo estabelecem os requisitos necessários à reali-
zação da atividade de comércio e manipulação de medi-
camentos, in verbis:

Art. 21. O comércio, a dispensação, a representação ou 
distribuição e a importação ou exportação de drogas, medi-
camentos, insumos farmacêuticos e correlatos serão exercidos 
somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo 
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órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, em conformidade com a legislação suple-
tiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas as disposições 
desta Lei.
Art. 22. O pedido da licença será instruído com:
a) prova de constituição da empresa;
b) prova de relação contratual entre a empresa e seu respon-
sável técnico, quando for o caso;
c) prova de habilitação legal do responsável técnico, expe-
dida pelo Conselho Regional de Farmácia.
Art. 23. São condições para a licença:
a) localização conveniente, sob o aspecto sanitário;
b) instalações independentes e equipamentos que satisfaçam 
aos requisitos técnicos adequados à manipulação e comer-
cialização pretendidas;
c) assistência de técnico responsável, de que tratam o art. 15 
e seus parágrafos, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.
Parágrafo único. A legislação supletiva dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios poderá reduzir as exigências 
sobre a instalação e equipamentos, para o licenciamento de 
estabelecimentos destinados à assistência farmacêutica no 
perímetro suburbano e zona rural.

A Resolução nº 67/07 da Anvisa estabelece no item 
5.8, em especial, em relação às previsões contidas no 
grupo 1 do item 3, a proibição da preparação, expo-
sição à venda e comercialização de produtos fitoterápicos 
manipulados, isentos de prescrição médica:

[...]
2 - Abrangência.
As disposições deste Regulamento Técnico se aplicam a todas 
as Farmácias que realizam qualquer das atividades nele 
previstas, excluídas as farmácias que manipulam soluções 
para nutrição parenteral, enteral e concentrado polieletrolí-
tico para hemodiálise (CPHD).
3 - Grupos de atividades desenvolvidas pela farmácia.
Grupos atividades/natureza dos insumos manipulados.
Grupo I - Manipulação de medicamentos a partir de insumos/
matérias primas, inclusive de origem vegetal.
Disposições a serem atendidas: Regulamento Técnico e 
Anexo I.
[...]
5.8. A licença de funcionamento, expedida pelo órgão de 
Vigilância Sanitária local, deve explicitar os grupos de ativi-
dades para os quais a farmácia está habilitada. Quando o 
titular da licença de funcionamento for uma unidade hospi-
talar ou qualquer equivalente de assistência médica, a 
inspeção para a concessão da licença deve levar em conta 
o(s) grupo(s) de atividade(s) para os quais a farmácia deste 
estabelecimento pode ser habilitada.

Não obstante, pela análise detida da Lei 
nº 5.991/73 e da Lei Federal nº 6.360/76, que dispõe 
sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medi-
camentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e corre-
latos, cosméticos, saneantes e outros produtos, é possível 
constatar que não proíbem a preparação, exposição à 
venda e comercialização de produtos fitoterápicos mani-
pulados, isentos de prescrição médica.

Diante desses elementos, mister concluir pela ilega-
lidade da vedação imposta pela Resolução da Anvisa, 
no sentido de coibir o procedimento realizado pela 

impetrante de preparação, exposição e comercialização 
de produtos fitoterápicos, isentos de prescrição médica.

Com efeito, a ausência de amparo legal para a 
proibição representa ofensa ao princípio da legalidade 
inserto no art. 5º, II, da Constituição Federal bem como 
os princípios gerais da atividade econômica, nos termos 
do art. 170.

Referida norma, na verdade, importa na impo-
sição de óbice ao exercício da atividade econômica, sem 
o devido amparo legal, implicando ofensa à livre inicia-
tiva, que constitui fundamento da República Federativa do 
Brasil (art. 1º, IV, CF/88).

No presente caso, a impetrante comprovou estar 
regularmente constituída e possuir alvará de funciona-
mento, não podendo a autoridade impetrada impedir o 
exercício de sua atividade de comercialização, exposição 
e preparação de produtos fitoterápicos, isentos de pres-
crição médica.

Nesse sentido, a jurisprudência deste egrégio 
Tribunal de Justiça:

Ementa: Apelação cível. Mandado de segurança. Farmácia 
de manipulação. Preparação, exposição à venda e comercia-
lização de produtos fitoterápicos. Resolução Anvisa 67/2007. 
Proibição. Impossibilidade. Ausência de previsão legal. - Se a 
Lei Federal 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitário 
do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêu-
ticos e correlatos, e a Lei Federal 6.360/76, que dispõe sobre 
a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, 
as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosmé-
ticos, saneantes e outros produtos, não proíbem a prepa-
ração, exposição à venda e comercialização de produtos 
cosméticos e fitoterápicos manipulados, isentos de prescrição 
médica, não pode a Resolução RDC 67/2007, da Anvisa, 
que está subordinada a essas leis, estabelecer tal vedação 
(Apelação Cível n° 1.0024.09.535376-9/001 - 1ª Câmara 
Cível - Relator: Des. Armando Freire - j. em 15.03.2011).

Ementa: Mandado de segurança. Direito líquido e certo 
comprovado. Lei 5.991/73 e Lei 6.360/76. Preparação, expo-
sição e comercialização de cosméticos. Exigência de pres-
crição médica. Ausência. Resolução nº 67/07. Poder regu-
lamentador extrapolado. O mandado de segurança, seja ele 
na forma repressiva ou preventiva, é cabível para a proteção 
de direito líquido e certo, não protegido por habeas corpus 
nem por habeas data, em sendo o responsável pelo abuso 
de poder ou ilegalidade autoridade pública, ou agente de 
pessoa jurídica, no exercício de atribuições do Poder Público, 
nos termos do art. 5º, inc. LXIX, da CR/88. No mandamus, 
o julgador deve reconhecer o direito líquido e certo quando, 
e, somente quando, a parte impetrante demonstrar, mediante 
prova pré-constituída, que faz jus ao direito incontestável 
de ter deferida sua pretensão. A Lei 5.991/73, que dispõe 
sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medi-
camentos, insumos farmacêuticos e correlatos, bem como 
a Lei 6.360/76, que dispõe sobre a vigilância sanitária a 
que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos 
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros 
produtos, não proíbem a preparação, exposição e comer-
cialização de produtos cosméticos, sem a apresentação de 
receituá rio médico. A Resolução nº 67/07, em razão da sua 
natureza, não pode restringir direitos ou impor obrigações 
que a própria Lei não o fez, sob pena de ferir o princípio da 
reserva legal, previsto no art. 5º, inc. II, da Constituição da 
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- Demonstrada, nos autos, a ocorrência de falha na pres-
tação de serviços de fornecimento de alimentação espe-
cial para menor de tenra idade, durante dois voos inter-
nacionais com duração de nove horas cada, revela-
-se nítida a ofensa moral suportada pelos viajantes que 
tiveram violados direitos fundamentais da personalidade. 

- O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu 
art. 3º, assegura aos tutelados pelo diploma legal todos 
os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, de 
modo que, comprovada a prática de ilícito ensejador de 
dano moral puro, revela-se cabível reparação pecuniária 
a título de danos morais à criança, ainda que de tenra 
idade. 

- O arbitramento do valor dos danos morais deve asse-
gurar indenização suficiente e adequada para compen-
sação das ofensas suportadas pelas vítimas e para deses-
timular a prática reiterada da conduta lesiva pelo ofensor. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.09.759546-6/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelantes: 1os) W.F.M. e 
outros, 2º) Copa Compañía Panameña de Aviación S.A. 
- Apelados: Copa Compañía Panameña de Aviación S.A., 
W.F.M. e outros - Relator: DES. JOÃO CANCIO 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Guilherme Luciano Baeta 
Nunes, incorporando neste o relatório de fls., na confor-
midade da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, 
à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL 
À 1ª APELAÇÃO E NEGAR PROVIMENTO À 2ª. 

Belo Horizonte, 8 de novembro de 2011. - João 
Cancio - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. JOÃO CANCIO - Trata-se de apelação cível 
interposta em face da r. sentença proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 27ª Vara Cível da Comarca de Belo 
Horizonte, que, nos autos da ação de indenização por 
danos morais ajuizada por W.F.M., A.P.R.e L.R.M. (menor 
incapaz, representada por sua genitora) contra Copa 
Airlines, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 
condenando a ré ao pagamento de R$8.000,00 ao 
primeiro e à segunda autora (R$4.000,00 para cada). 

Inconformadas, recorrem ambas as partes. 
Nas razões de f. 106/111, os autores pedem a 

reforma parcial do decisum no tocante à improcedência 
do pleito indenizatório em relação à 3ª autora, bem como 
quanto ao montante fixado. 

Afirmam que o critério adotado pelo Julgador 
primevo, para negar a reparação moral à filha do casal, 
não se coaduna com a legislação que assegura às 

Indenização - Danos morais - Má prestação de 
serviços em voo internacional - Menor de tenra 

idade - Privação de alimentação especial - Lesão 
à honra - Ofensa configurada - Quantum -

 Mensuração

Ementa: Apelação cível. Indenização. Danos morais. Má 
prestação de serviços em voo internacional. Menor de 
tenra idade. Privação de alimentação especial. Lesão à 
honra. Ofensa configurada. Quantum. Mensuração. 

- Ao dever de indenizar, impõe-se configuração de ato 
ilícito, nexo causal e dano, nos termos dos arts. 927, 186 
e 187 do CC/02. 

República de 1988 (Apelação Cível/Reexame Necessário n° 
1.0024.09.694744-5/001 - 4ª Câmara Cível - Relator: Des. 
Dárcio Lopardi Mendes - j. em 07.04.2011).

Ementa: Administrativo. Mandado de segurança preven-
tivo. Autoridade coatora. Legitimidade. Litisconsórcio neces-
sário. Inexistência. Farmácia. Resolução nº 67/2007 da 
Anvisa. Manipulação de cosméticos. Exigência de pres-
crição. Limitação não prevista em lei. Poder regulamentar. 
Excesso. Direito líquido e certo. Violação. - Podendo a ação 
ser direcionada a quaisquer dos entes responsáveis pela 
vigilância sanitária, não há falar em necessidade de litis-
consórcio necessário, e, por conseguinte, em nulidade da 
sentença. Além disso, é o Diretor de Estado da Vigilância 
Sanitária autoridade coatora, competente para executar, no 
plano estadual, as determinações expedidas pela Anvisa, 
razão pela qual tem legitimidade passiva para se expor a 
mandado de segurança interposto por unidade farmacêu-
tica. - A Resolução nº 67/2007, da Anvisa, extrapola o poder 
regulamentar e não encontra respaldo nas Leis 5.991/73 e 
6.360/76, razão pela qual não pode ser oposta às farmácias 
no que concerne à manipulação de cosméticos - para uso 
externo e fins de embelezamento -, sem prescrição médica. 
Sentença confirmada (Apelação Cível/Reexame Necessário n° 
1.0024.09.647516-5/001 - 1ª Câmara Cível - Relator: Des. 
Alberto Vilas Boas - j. em 08.02.2011).

II - Conclusão.
Ante o exposto, mantenho a sentença, em reexame 

necessário, e nego provimento ao recurso de apelação.
Custas, na forma da lei.
É como voto.

DES. EDGARD PENNA AMORIM - Acompanho o 
em. Relator, reservando-me, porém, o eventual e opor-
tuno aprofundamento do estudo da matéria.

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO - 
De acordo.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO 
REEXAME NECESSÁRIO, E NEGARAM PROVIMENTO 
AO RECURSO.

. . .


